
CÂMARA MUNICIPALr

SANTA FE DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2011

Dispõe sobre as contas cio Município de Santa Fé do Sul, relativas ao
exercício de 2008.

ANTONIO DONIZETE BALLOTTI,
Presidente da Câmara Municipal de Santa Fé
do Sul, em cumprimento ao disposto no inciso
IV, do artigo 28, da Lei Orgânica do
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|V A B E II que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:
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r
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Art. Io. São consideradas regulares e ficam aprovadas as contas do
Município de Santa Fé do Sul, prestadas pelo ex-Prcfeito Itamar Francisco
Machado Borges, relativas ao exercício financeiro de 2.008, prevalecendo o

pelo Tribunal de Contas do Estado, objeto do processol&v M
parecer emitido
TC-1696/026/08.

Art. 2o. Este Decreto Legislativo entra em vig
revogadas as disposições em contrário.

a data de sua publicação,

.* ra Municipal de Santa Fé do Sul,
25 de março de 2.011
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